
INDICAÇÃO Nº 
1150
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a realização das obras complementares tais como construção de muro de arrimo, da entrada frontal com acessibilidade e de arquibancadas da Quadra Poliesportiva, próxima ao Campus III das Faculdades Adamantinenses Integradas, no Município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 081/15, de autoria da Nobre Vereadora Maria de Lourdes Santos Gil, da Câmara Municipal de Adamantina, visando a liberação de recursos financeiros para a realização das obras complementares (construção de muro de arrimo, da entrada frontal com acessibilidade e de arquibancadas) da Quadra Poliesportiva, próxima ao Campus III das Faculdades Adamantinenses Integradas, no Município de Adamantina.

As crianças e adolescentes, das famílias residentes no local, não dispõem de nenhum equipamento ou serviço público destinado ao esporte, lazer e recreação, o que limita severamente a qualidade de vida da população.

Esta é a razão da presente indicação, visando oferecer uma opção de lazer aos munícipes, num espaço que propicia a convivência comunitária, a socialização e a prática de atividades de recreação, culturais e de esportes saudáveis para os habitantes do Município de Adamantina.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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